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Ofício SEF/GABS nº 218/2026 Florianópolis, data da assinatura digital.

Senhora Diretora,

Em resposta ao ofício nº 0318/SCC-DIAL-GEAPI, constante nos autos SCC 3692/2026, 
referente à Indicação nº 0087/2026, de autoria da ilustre Deputada Ana Campagnolo, por meio da 

providências na análise dos processos de recadastramento dos produtores 
pesqueiros sirvo-me do presente para encaminhar a manifestação desta Secretaria, em 
conformidade com as razões apresentadas pela área técnica competente.

Em suma, a Indicação tem por objetivo a solicitação de providências que agilizem o 
processo de recadastramento dos produtores pesqueiros, tendo em vista a importância econômica 
da psicultura e as consequências advindas da mora.

Instada a se manifestar a respeito do tema, a Diretoria de Administração Tributária (DIAT) 
esclareceu que as alterações cadastrais de produtores primários envolvem a conferência 
documental estabelecida de maneira rigorosa em atos normativos, demandando diligências 
complementares com órgãos e Unidades Conveniadas (UCs). Essa interação impacta no tempo 
empregado para a conclusão dos processos, tratando-se de entidades e servidores distintos, mas 
é de cunho essencial à conclusão das análises.

Além desse trâmite, a área técnica explicou que, por determinação normativa, há abertura 
de prazos para manifestação ou atuação dos produtores, como por exemplo na baixa de ofício, em 
que concede-se 90 dias para a regularização cadastral, e que, além disso, na maior parte dos casos, 
os produtores criam a demanda em regime de urgência, dificultando as análises. Apesar do rigor 
processual, a referida Diretoria expôs que o setor responsável atende todos os muncípios do Estado 
em um tempo médio de 30 dias.

Adicionalmente, a Diretoria informou que a capacidade operacional do setor está sendo 
reforçada com a incorporação de novos servidores, o que, gradualmente, pode vir a otimizar o prazo 
de atendimento.

Assim sendo, agradecemos pelas contribuições e sugestões oferecidas através da 
proposição da ilustre Deputada Ana Campagnolo, ao tempo em que colocamo-nos à disposição 
para explicações complementares, caso entenda necessário.

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda
[assinado digitalmente]

À Senhora
JÉSSICA CAMPOS SAVI 
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Ofício nº 0483/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 6 de abril de 2026.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0087/2026, de 
autoria da Deputada Ana Campagnolo, encaminho o Ofício SEF/GABS nº 218/2026, da Secretaria 
de Estado da Fazenda, contendo informações a respeito da análise dos processos de 
recadastramento dos produtores pesqueiros.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta




